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PROCESSO N. ' 620965/2019
CONVENIADA: APÕE de Rancharia
ASSUNTO: Prestação de Contas referente ao Termo de Colaboração para promover
atendimento de educandos com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela
inclusão em classes comuns do ensino regular.

'')
PA.RECER CONCLUSIVO

O presente parecer conclusivo refere-se ao exercício financeiro de 2019 cuja

transferência de recursos financeiros se deu em decorrência do Termo de Colaboração

assinado em 19/12/2018, confomie folhas 23 a 26, atendendo à transpmência da gestão

definida pelo art. 48 da Lei Complementar n' 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de

Responsabilidade Fiscal) e Insüução n' 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São
Pauta

Desta comia, atesta-se que a APAE de Rancharia, localizada na Rua Marcilio

Dias, 660 - Centro, encontra-se em regular ftlncionamento e executando, conforme

tabelas seguintes, o objeto do termo de colaboração que tem íínalidade de transferir

recursos financeiros destinados a promover o atendimento a educandos com graves

deHlciências físicas, mentais, auditivas, visuais ou múltiplas ou com conduta típica de

síndromes com comprometimentos severos, que não puderem ser beneficiados pela

inclusão em classes comuns do ensino regular.
         

N' ORDEM DATA VALOR FONTE RENDIMENTOS
BANCÁRIA REPASSE R$ RECURSO FINANCEIROS

20190B06936 30/01/2019 R$ 54.063,84 005003003 R$ 268,06
20190B16885 15/03/2019 R$ 54.063,84 005003003 R$ 347,45
20190B52226 17/06/2019 R$ 54.063,84 005003003 R$ 295,39
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RECURSOS

nsE:qf= =gF =::=Em
Total das

ENTIDADE

R$ 216.255,36 R$ 26.733,13

Glosa
Devolução
de Glosa

R$1.052,12 R$244.040,61 R$ 0,00 R$ 0,00

A prestação de contas do referido exercício foi protocolada nesta Diretoria de

Ensino no dia 16/04/2019, sendo que os documentos comprobatórios de despesas que a

compõe, foram devidamente identiülcados com o nome da entidade beneÊiciáúa, o tipo de

repassa e a identificação do órgão/entidade repassador(a) a que se referem, bem como

anexados os comprovantes de recolhimentos de encargos trabalhistas

Portanto, após conferência dos documentos comprobatórios atesta-se que a

beneficiária cumpriu as cláusulas pactuadas em conformidade com a regulamentação que

rege a matéria, bem como desenvolveu atividades com recursos próprios e as verbas

públicas repassadas em compatibilidade com as metas propostas no plano de trabalho,

conferindo regularidade dos gastos efetuados e sua contabilização. Atendendo assim, aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, motivação

e interesse público, não havendo aplicação de sanções por eventuais ausências de

comprovação ou desvio de finalidade.

O acompanhamento do temia de colaboração firmado entre a Secretária de Estado

da Educação e a APAE de Rancharia foi executado por meio de visitas in/oco, realizadas

periodicamente pelo gestor e Comissão de Monitoramento e Avaliação, além do
acompanhamento exercido pelo controle intimo desta Diretoria de Ensino, representado

por Inês Caldeira do Santos Bemardo, CPF 040.591 .81 8-62.
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Tupã, 13 de fevereiro de 2020
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